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 Resolução nº 59/2018  

 
Douglas Fernando de Mello, Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale 
do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe 
confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto 
Social do CISAMARP. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:  
 
CESS – CENTRO ESPECIALIZADO DE SERVIÇOS DE SAÚDE SS LTDA, CNPJ 07.475.204/0001-28 

situado na Av. Getúlio Vargas nº 158 sala 105 - Centro, São Miguel do Oeste/SC, com 

atendimento à Rua 13 de Maio nº 314, sala 11, Policlínca Joaçaba, Centro, Joaçaba/SC, neste ato 

representado pelo seu representante legal Jason Silva, portador da Cédula de Identidade nº 

6.191.770 e inscrito no CPF sob nº 858.346.299-20, em conformidade com o edital 02/2017, 

Termo de credenciamento 152/2018. 

 

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$ 

PSIQUIATRA (CONSULTA) INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 00.09.01.636-8 130,00 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC. 
 
Videira, 03 de dezembro de 2018. 
 
 

____________________________________ 
Douglas Fernando de Mello 

Presidente CISAMARP 


